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Indaiatuba, 30 de novembro de 2023.

De: Departamento de Expediente

Para: Mesa da Câmara Municipal

Encaminho o Processo n° 5065/2023 - Projeto de Lei n° 197/2023, de autoria do

Vereador Alexandre Carlos Peres, que “Denomina Professora Amélia Augusta Pinto da

Cunha o próprio municipal situado na área institucional do Jardim Laguna, que

especifica”, para que sejam efetuadas as devidas correções e, posteriormente,

elaborado o respectivo autógrafo, nos termos do art. 198 “caput” e seu §1° do Regimento

Interno.
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THAl GOMES DE SOUSA ROSA

Chefe d Departamento de Expediente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcio voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 -Indaiatuba - SR

REDAÇÃO FINAL

A Comissão de Justiça e Redação, no uso de suas atribuições e em conformidade

com o art. 198 “caput” e seu §1° do Regimento Interno, procede à elaboração da

Redação Final do Projeto de Lei n° 197/2023, de autoria do Vereador Alexandre

Carlos Peres, que “Denomina Professora Amélia Augusta Pinto da Cunha o próprio

municipal situado na área institucional do Jardim Laguna, que especi?ca.", aprovado

na 34a Sessão Ordinária da 3a Sessão Legislativa da 18a Legislatura, realizada em

27 de novembro de 2023, ficando com a seguinte redação:

PROJETO DE LEI N° 19712023

Denomina Professora Amélia Augusta Pinto da

Cunha o próprio municipal situado na área

institucional do Jardim Laguna, que especifica.

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Municipio de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° O próprio municipal situado na área institucional do Jardim

Laguna, referente à matricula 128.002 e cadastro imobiliário n° 5201.22800-3,

passa a denominar-se Professora Amélia Augusta Pinto da Cunha.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câ aMunicipal de Indaiatuba, aos 28 de novembro de 2023,

193° de elevação à egoria de freguesia
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JORGE L LEPINSK LUIZ C RLOS CHIAPARINE

Presidente da ara Municipal Vice-Presid nte a Câmara Municipal

SILEN NA CARVALINI

la Secretária


